
diário oficial Nº 35.046   9Quinta-feira, 14 DE JULHO DE 2022

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 685/2022- daF/sePLad de 13 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1.667/2021-ccG de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 128/2022–GS–SE-
Plad de 25 de Maio de 2022, publicada no doE nº 34.987, de 30 de Maio 
de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/748519, de 14 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor aNdrE coliNo da SilVa, funcional nº. 5949841-
2, ocupante do cargo de assessor, para a função de fiscal e o servidor 
NaTalia cUNHa dE PaUla, id. funcional nº. 5965600-1, ocupante do 
cargo de Gerente, para a função de Suplente, devendo ser intermediador 
substituto entre as partes do Contrato nº 17/2022 - SEPLAD/DAF, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e a empresa aSSociaÇÃo ProaTiVa do Pará – aPPa.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 827925
Portaria Nº 686/2022- daF/sePLad de 13 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
128/2022–GS–SEPlad de 25 de Maio de 2022, publicada no doE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/655503, de 26 de maio de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor daNila GoNÇalVES dE SoUSa, funcional nº. 
5901122-2, ocupante do cargo de coordenador, para a função de fiscal e o 
servidor KlEBEr aUGUSTo lara da coSTa, id. funcional nº. 5946311-2, 
ocupante do cargo de coordenador, para a função de Suplente, devendo 
ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 29/2022 - SE-
PLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa E. B. cardoSo EirEli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 827926

errata
.

errata da Portaria Nº 184/2022-Gs/sePLad de 30 de JUNHo 
de 2022
onde se lê: com ônus para o cedente
leia-se: com ônus para o cessionário
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 
dE  JUlHo  dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 828214

coNtrato
.

terMo de coNtrato Nº 032/2022 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, cEP: 
66.093-543, Belém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf nº. 35.747.782/0001-01.
coNTraTado: iPQ TEcNoloGia lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.047.183/0001-40, estabelecida na rua dr. José Peroba, nº 275, Ed. 

Metrópoles Empresarial, sala 602, Stiep, Salvador/Ba, cEP: 41770-235.
oBJETo: constitui objeto deste contrato a contratação de Serviços de im-
plantação, operacionalização e Manutenção de Solução integrada de Segu-
rança, com fornecimento de Equipamentos e operação Técnica integrada 
para a Secretaria de Estado de Planejamento e administração –
SEPLAD de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Ane-
xo i - Termo de referência do Edital e na proposta da coNTraTada
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação cidadania
Natureza da despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: r$ 2.999.651,40
fonte: 0101006361
origem dos recursos: Tesouro Estadual
Valor: o valor contratual global importa na quantia de r$ 2.999.651,40 
(dois milhões, novecentos e noventa e nove mil seiscentos e cinquenta e 
um reais e quarenta centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.
ViGÊNcia: a vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a 
partir de sua assinatura.
daTa da aSSiNaTUra: 11/07/2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 827933

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 08/2019
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
dotação orçamentária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação 
cidadania Natureza de
despesa: 33.90.30 – Material de consumo
Valor Mensal: r$ 1.000,00
Valor anual: r$ 12.000,00
33.90.37 – locação de Mão-de-obra
Valor Mensal: r$ 1.152,75
Valor anual: r$ 13.833,00
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Mensal: r$ 229,00
Valor anual: r$ 2.748,00
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
data de assinatura: 12/07/2022.
Vigência: o prazo de vigência do presente Termo aditivo terá início em 
23/08/2022 e término em 22/08/2023.
contratado: ParafrioS rEfriGEraÇÃo coMÉrcio E SErViÇoS lTda - 
EPP, empresa estabelecida em Marituba - Pa, com sede na Travessa rosa 
lima, nº 01, bairro Mirizal, cEP: 67.200-000, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
11.489.784/0001-80
ordenador: iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças.

Protocolo: 827930
2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 010/2020
objeto: Prorrogar a vigência do contrato n° 010/2020 por mais 12 (doze) meses.
dotação orçamentária:
funcional Programática: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas Natureza da despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica
Valor anual Estimado: r$ 56.742,36
Valer Mensal Estimado: r$ 4.728,53 fonte: 0101002156
origem dos recursos: Tesouro Estadual
data de assinatura: 13/07/2022
Vigência: o prazo de Vigência deste Termo aditivo terá início em 
25/07/2022 e término em 24/07/2023.
contratado: coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, Em-
presa Pública do Estado do Pará, inscrita no cNPJ/cGc/Mf sob o nº 
04.945.341/0001-90, estabelecida na av. Magalhães Barata, nº 1201, 
Bairro de São Brás, Belém–Pa.
ordenador: iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças.

Protocolo: 828031

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 688/2022-daF/sePLad, de 13 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/887044, 12.07.2022.
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor alUiZio GUEdES MiraNda id. funcional nº 
55208131/1 ocupante do cargo de coordenador do Núcleo de comunicação, 
lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e administração, a viajar 
para Bannach/Pa, no dia 13.07.2022, para realizar a cobertura jornalística e 
midiática da entrega da “casa do Guerreiro” no referido município.


